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MUNrCíPrO DE BOqUtM

PORTARTA Ne 194/2024
DE 15 DE MAIO DE 2024

D€sitna servidores paÍa exercerem as funções
de GêstoÍes e Flscal de ContÍato, para atuarem
no Contrato mêncionado, no âmbito dâ
PÍefeitura Munlcipal de Boquim/SE.

O Prefeito de Boquim/SE, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Orgânica do Município, c/c as
disposições da Lei Federal n' 14.133, de le de abril de 2021 ([ei de Licitaçôes), juntamente com as disposições
do Decreto Municipal nP 2U2O27

coNslDERANDo que cabe ao Poder Público, nos termos do disposto nos art. 104, inc. lll e art. 117, e seus
parágrafos, embos da Lei ne 1.4.733/2O27, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos celebrados através
de um representante da Administração;

COÍ{SIDERANDO que os órgãos públicos devem mânter testor e fiscal, formalmente designados, durante toda a
vigênciâ dos contratos celebrados pela entidade;

CONSIDERANDO, também, que as principais atribuições dos Gestores de Contrâtos, sem prejuízo às disposições
do Decreto Municipal ne 2l/2O27, sãol

l - Gerenciar a parte administrativa da execução contratual, no intuito de que o contrato trânscorra de Íorma
regular;

ll - lndicar, quando houver, a necessidade de nova licitação para a continuidade dos serviços;

lll - Solicitar à autoridade competente da área interessadâ, para que esta promova a elaboração de novo projeto
Básico ou Termo de Referência, com a antecedência mínima necessária à realização da nova contratação;

lv - Conferência do adequado cumprimento das exigências da prestação das respectivas garantias contratuais;

V - Quando da proximidade do encerramento da vigência contratual, consultar, em tempo hábil, sobre o
interesse na prorrogação da mesma e, em havendo, promover a respectiva prorrogação;

Vl - Manifestar-se sobre quaisquer solicitações da contratada, em especial aquelas pertinentes a valores do
contrato e devolução de prazos, submetendo-as à autoridade competente;

vll - lnformar a área requisitante, em prazo hábil, quando prever ou verificar necessidade de acréscimos,
supressões ou outras alterâçôes no objeto do contrato e promover as respectivas alterações;

Vlll - Propor à Autoridade Competente, de forma motivada e fundamentada e com base nas anotaçôes da
fiscalização contratual, a abertura de processo administrativo para aplicação de penalidades ao contratado,
conforme previsto no contrato e reâliZar esse processo;

lX - Preíar esclarecimentos e apresentar soluções técnicas a seu cargo para ocorrências que surgirem durante a
execução do contrato e propor medides que melhorem a execução do mesmo.

CONSIDERANDO, ainda, que as principais âtribuições dos Fiscais Contratuais, sem prejuízo às disposições do
Decreto Municipal nP 21/2021, sáo:

| - Zelar pelo efetivo cumprimento das obrigações
fornecidos e dos serviços prestados à Administração;
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lV - lnformar ao Gestor do Contrato o eventual descumprimento dos compromissos pactuados, que poderá
ensejâr a aplicação de penalidades;

V - Providenciar, quando necessário, o recibo ou termo circunstanciado referente ao recebimento do objeto do
contrato e pagamento do preço ajustado, conforme definido no instrumento de contrato;

Vl - Registrar todas as ocorrências, qualitativas e quantitativas, relacionadas com a execução do contrato pelo
qualfor responsável, prestando nos autos os esclarêcimentos que se fizerem necessários;

Vll - Manter permanente vigilância sobre as obrigações da contratada, definidas nos dispositivos contratuais e
condições editalícias e, fundementalmente, quanto à observância aos princípios e preceitos consubstanciados
na Lei ne 14.133/2021, com suas alterações.

CONSIOERANDO, no mais, que com essas disposições, são normatizados os procedimentos relativos à gestão e
flscalização dos contratos, no âmbito desta Prefeitura, contrato a contrato seguindo parâmetro do Decreto
Municipal ns 2U2O27;

CONSIDERANDO, por fim, o estabelecimento de atribuições inerentes ao Gestor e Fiscal de Contratos, previstas
no oecreto Municipal na 2L/2027;

RESO[VE:

Art. 1'- Desitnar, para atuar como Gestor e Fiscal de Contrâto, exercendo todas as atÍibuições aos mesmos
inerentes e designadas em Legislação pertinente, no Decreto Municipal ne 2vzo2]., na portaria ne 2 12021, e
nesta Portaria, os servidores abaixo especificados, nas respectivas funções:

| -JOSEFA KARINE SANTOS OLIVEIRA, CPF Ne 033.xxx.xxx-)o( - Presidente de Comissão de Gestão de Contratos

ll - MARY FRANCO DOS SANTOS, CPF N' 589.xxx.xxx-u - Membro da Comissão de Gestão de Contratos;

ll - MARCIO FABRICIO CAMPOS RAMOS, CPF N" 019.xxx.xxx-r« - Membro da Comissão de cestâo de contratos;

lll - IZAEI DA SILVA RAMOS, CPF Ne 361.xxx.xxx-xx - Membro da Comissão de Gestão de Contratos;

lV - SABRINA DOS SANTOS SOUZA, CPF no 001.xxx.xxx-xx - Fiscal do Contrato.

V - LUCIANO FERRETRA SANTOS, CPF ne 063.xxx.xxx-xx - Fiscal do Contrato.

An. 2" - Os servidores designados atuarão no âmbito do contÍato ne o7 /2024 - FMAS decorrente da
lnexigibilidade ne 02/2024 -FMAA.

PaÍátraÍo único. Constituem-se como dados complementares:

h

Contratados Obleto do Contrato Vlgência do Contrato

8 meses

sÍNTESE CONSULToRIA E AssEssoRIA
ITDA C.N.P.J ne 27.934.709/0001-10

O presente contrato tem por

objeto a contratação de serviços

especializados para promoção e

melhoramento da atuação dos

servidores e usuários das políticas

do Sistema Único de Assistência

Social - SUAs, atràvés da

formações e capacitações, por

meio de oferta de cursos, oficinas,

seminários, palestrâs, workshops e

eventos assemelhados.

Cepacitação voltada para os/
profissionais e usuários d. SUÉ,A
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com a finalidade de aprimorar as

habilidades necessárias para o

desempenho de suas funções

AÊ. 3'- Dê-se ciência aos interessâdos e se autue no respectivo processo

AÍt.4'- Esta Portãria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos ao dia L4 de maio de
2024.

BOQUIM/SE, 15 DE MAIO DE 2024.
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Fiscal do Contreto

Gestor do Contrato
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V Gestor do contrato
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